
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 4086/2016

O   REITOR   DA   UNIVERSIDADE   FEDERAL   DO   PARÁ,  no   uso   de   suas 
atribuições legais e estatutárias, considerando o que dispõem o art. 95 da Lei nº 
8.112/90, o art. 1º do Decreto nº. 1.387, de 07 de fevereiro de 1995 e a Resolução 
CONSEPE/3524/2007,   de   03/05/2007,   de   acordo   com   a   subdelegação   de 
competência que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 404MEC de 23 de abril de 2009 
e tendo em vista o que consta no Processos ns. 022233/2016-81 e 022234/2016-25, 
oriundos   do   NÚCLEO   DE   ALTOS   ESTUDOS   AMAZÔNICOS   (NAEA)   desta 
Universidade,

R E S O L V E :

Autorizar   o   afastamento   do   país   do   servidor  ARMIN  MATHIS,   matrícula 
SIAPE2217626, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior do 
quadro   de   pessoal   desta   Universidade,   lotado   no   NÚCLEO   DE   ALTOS   ESTUDOS 
AMAZÔNICOS   (NAEA),   nos   períodos   abaixo   relacionados,   para   realização   das 
seguintes atividades, com ônus limitado:

• no período de 13 a 21 de setembro de 2016 – para participar de Reunião sobre 
a proposta de implementação do  “Maria Sybilla Merian Center for Studies of the  
Anthropocene (MAS) at the UFPA in Belém”, na Cidade de Bonn, ALEMANHA;

• no período de 25 de setembro a 03 de outubro de 2016 – para apresentação de 
trabalho   no   Workshop   GOAL   2016   “Sustainable   Development   of   Georesources:  
Achievements and Chalenges”, na Cidade de Bogotá – COLÔMBIA.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 14 de setembro de 2016.

FERNANDO ARTHUR DE FREITAS NEVES
PróReitor de Extensão, no exercício da Reitoria
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